


















































































































































Ministério Público do Estado da Bahia 
Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 

Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 04 de setembro de 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo SEI nº 19.09.00872.0007315/2024-30
Dispensa de Licitação nº 207/2024

O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “Fornecimento e instalação de 
equipamento para motorização e automação do portão de acesso já existente ao 
estacionamento da sede Regional de Feira de Santana, incluindo projeto e execução 
das adequações civis e elétricas, como serviços de alvenaria e instalações elétricas, 
eventualmente necessárias para o perfeito funcionamento do sistema de acordo com 
as recomendações do fabricante, conforme condições, quantidades e especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência” (vide link docs).
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail feiradesantana@mpba.mp.br
até às 23h59min do dia 11 de setembro de 2024. 

Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA.

Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone
75 362-5424.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração.
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
















 














 









PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA
AVENIDA LUIZ VIANA FILHO

Pé de Serra
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 210/2024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª).

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
https://www.pedeserra.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: Código de Controle da Certidão:

16/09/2024

Certidão Válida até:15/12/2024

C.G.A da Empresa
5735

Endereço:

Bairro: CEP: Município: UF:

Nome

PC DA MATRIZ 1111

POVOADO SANTO AGOSTINHO

34486.210.20240916.S58.1000017882

44655000 Pé de Serra BA

ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA
CPF/C.N.P.J
53.241.251/0001-24



M

CNPJ: 53.241.251/0001-24
PRAÇA DA MATRIZ, 1.111 SALA 01
POVOADO DE SANTO AGOSTINHO
           PÉ DE SERRA/BAHIA
        FONE: (75) 99109-9414

E-MAIL: ALTORELEVOCONSTRUTORA@GMAIL.CO

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DEAPRENDIZ

ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.241.251/0001-24, por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MOISES MESSIAS DE LIMA PINHEIRO,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ,Órgão expedidor SSP/BA e  do  
C.P.F  nº , DECLARA, para fins decumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior
de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Pé de Serra/Ba, 01 de outubro de 2024.

ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA
MOISES MESSIAS DE LIMA PINHEIRO

SÓCIO - ADMINISTRADOR



M

CNPJ: 53.241.251/0001-24
PRAÇA DA MATRIZ, 1.111 SALA 01
POVOADO DE SANTO AGOSTINHO
           PÉ DE SERRA/BAHIA
        FONE: (75) 99109-9414

E-MAIL: ALTORELEVOCONSTRUTORA@GMAIL.CO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA sediada à Praça da matriz, 1111, Povoado de Santo 
Agostinho, município de Pé de Serra inscrita no CNPJ/CPF sob o número 53.241.251/0001-24, 
declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins 
de contratação para Fornecimento e instalação de equipamento para motorização e automação do portão 
de acesso ao estacionamento da sede Regional de Feira de Santana, decorrente de Dispensa de 
Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia 
e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara também 
estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração do procedimento de 
contratação e o período até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do exercício dos respectivos 
cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-
CNMP.

Pé de Serra/Ba, 01 de outubro de 2024.

ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA
MOISES MESSIAS DE LIMA PINHEIRO

SÓCIO - ADMINISTRADOR







































 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MOISES MESSIAS DE LIMA PINHEIRO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 11:44:40 do dia 08/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: KOPI081024114440 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

























231036272

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALTO RELEVO CONSTRUTORA LTDA

PROTOCOLO 231036272 - 16/12/2023

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29205960477
CNPJ 53.241.251/0001-24
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205960477 DE 18/12/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 18/12/2023

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98450455

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04557304583 - MOISES MESSIAS DE LIMA PINHEIRO - Assinado em 15/12/2023 às 15:53:37












































